
PARECER DO CONSELHO FISCAL

O  Conselho  Fiscal  do  BRB  –  Banco  de  Brasília  S.A.,  no  cumprimento  das 
disposições  legais  e  estatutárias,  tomando  por  base  o  acompanhamento 
efetuado  ao  longo  do  primeiro  semestre  de 2009,  constatou  que  as 
Demonstrações Financeiras representam a posição patrimonial e financeira do 
BRB – Banco de Brasília S.A. em 30 de junho de 2009, foram elaboradas em 
conformidade com a Lei das Sociedades Anônimas e apresentadas de acordo 
com o Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF, 
do Banco Central do Brasil. Em relação ao que dispõem os Artigos 146 e 147, 
da Resolução nº 38, de 30 de outubro de 1990, do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal, o Conselho Fiscal esclarece que, com base nas Demonstrações 
Financeiras, houve um lucro líquido no primeiro semestre de 2009, no valor de 
R$71,84  milhões,  e  que,  até  30-06-2009,  não  era  de  seu  conhecimento  a 
existência de pendências em nome dos atuais administradores e suas situações 
perante os cofres da Instituição eram de normalidade.
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